<
A L

MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO
SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRACAO SUPERIOR
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO

RESOLUCAO N° 486/2010

EMENTA: Define normas para concessdo de Bolsas Espe-
ciais de Auxiliar Académico para alunos de
graduacdo da UFRPE e da providéncias.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensdo da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuicdes e tendo em vista o
disposto no Pardgrafo 6° do Art. 15 do Estatuto desta Universidade e considerando os
termos da Decisdo N° 114/2010 da Camara de Ensino de Graduacdo deste Conselho, em
sua | Reunido Ordinaria, realizada no dia 18 de outubro de 2010, exarada no Processo
UFRPE N° 23082.002600/2009,

RESOLVE:

Art.1° — A atividade de auxiliar académico, assegurada pelo
Artigo 89 do Estatuto Geral da Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE, faz
parte do programa intitulado Aulas de Nivelamento que tem como principais objetivos
ofertar aulas de nivelamento de Fisica, Quimica, Matematica e outras matérias de formacéo
béasica a alunos de graduacdo, além de capacitar estudantes universitarios para a docéncia.

Art. 2° — O numero de vagas e periodo de inscri¢cGes para o
programa aulas de nivelamento serdo estabelecidos em edital elaborado pela Pré-Reitoria
de Ensino de Graduagéo - PREG, coordenadora do programa, enquanto as bolsas serdo de
responsabilidade da Pro-Reitoria de Gestdo Estudantil - PROGEST.

Art. 3° — A selecdo para bolsas especiais de auxiliar
académico seréa feita mediante média aritmética das provas escrita e didatica, especificas da
disciplina ou matéria.

8 1° — Em caso de empate, sera utilizada como critério de
desempate a nota da prova didatica.
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8 2° — Alunos de graduagdo, regularmente matriculados no
semestre vigente, poderdo ser beneficiarios da bolsa especial de auxiliar académico, desde
gue ndo possua outra bolsa, de qualquer que seja o tipo, na UFRPE.

8§ 3°— A selecdo terd vigéncia de um ano.

Art. 4° — O exercicio das atividades de auxiliar académico
sera orientado e supervisionado por um professor orientador do Departamento ou Unidade
Académica responsavel pela disciplina ou matéria.

Art. 5° — O auxiliar académico tera as seguintes atribuicdes:
ministrar aulas de nivelamento a alunos de graduacdo regularmente matriculados no
semestre vigente e resolver listas de exercicios elaboradas pelos professores para alunos de
graduacao regularmente matriculados no semestre vigente.

Art. 6° — O valor da bolsa especial de auxiliar académico
devera ser equivalente ao valor de uma bolsa de monitoria.

Art. 7° — A bolsa especial de auxiliar académico exigira
como contrapartida 12 (doze) horas de atividades semanais.

Art. 8 — O periodo de concessdao da bolsa especial de
auxiliar académico sera de dois semestres consecutivos, podendo ser prorrogado uma vez,
desde que solicitada pelo orientador e aprovado pelo Conselho Técnico Administrativo -
CTA do Departamento ou Unidade Académica.

Art. 9° — O Orientador podera solicitar o desligamento do
auxiliar académico por descumprimento das normas do programa, mediante justificativa,
que serd julgada pelo CTA do Departamento ou Unidade Académica.

Art. 10 — Em caso de vacancia, a substituicdo podera ser

feita por aproveitamento de candidatos aprovados em selecdo vigente ou através de nova
selecao.
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Art. 11 — No campus de Dois Irméos, compete aos
Departamentos Académicos o controle das atividades dos auxiliares académicos e 0 envio
da freqiéncia mensal dos mesmos a PREG, até o 3° dia Util do més seguinte.

Paragrafo unico — Cabe a PREG elaborar e enviar a
PROGEST, até o dia 20 do més vigente, a planilha mensal para o pagamento das bolsas.

Art. 12 — Nas Unidades Académicas, compete aos Setores
Académicos o controle das atividades dos auxiliares académicos e o envio da lista de
freqliéncia mensal ao setor competente, até o 3° dia Gtil do més seguinte.

Paragrafo Unico — Cabe a Unidade Académica elaborar e
enviar a PROGEST, até o dia 20 do més vigente, a planilha mensal para o pagamento das
bolsas.

Art. 13 — Quaisquer faltas registradas apos o fechamento da
planilha de pagamento deverdo ser computadas na planilha seguinte.

Art. 14 — A concessdo de bolsa especial de auxiliar
académico fica condicionada a disponibilidade orcamentaria e financeira da UFRPE.

Art. 15 — Os casos omissos e excepcionais deverdo ser
apreciados pela PROGEST.

Art. 16 — Revoga-se a Resolucdo n° 178/2007-CEPE.

Sala dos Conselhos da UFRPE, 21 de outubro de 2010.

PROF. VALMAR CORREA DE ANDRADE
=PRESIDENTE=
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